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O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PIRANGL Estado do SEJ Fauio, no uso do 511115
atriävições legais. FAZ SABER que e Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga e
seguinte...

LEI:

Artigo 1° - Fiomn incluídos nos anexos :hi Lei n" 2.563z*`1?. do PFA anexos do
Lei 11° 2.6?'?›"15|, que dispõe sobrou LDO para o exercicio de 21120.

¿rfigo2° -Fieao-Poderfixecutivo autorizadoaprocederàabertursdeum
Credito Adicional Ewecial eo orçamento municipal (Lei 11" 2.591 de ü3!i2:'2ü19}, no valor de
R5 9fl.{H1fl,flfl (noventa mil reais). para amador à seguinte programação:

Ófwz uz-Ezzszufivú
Unidade: GT - Dopaflenlento de Esporte, Cuhma e Tmzismo

2-? - Despono e Lazer
2?8I 3 - Laza-
ZTEI 3üI Tfl - Afividndes Rcorezfliives
ZTE! 3fll'.i'ü. 1.133-f1› -& r@ü do Alambrado
4.4.9Ú.5l.ÚÚ - Úbmã E' 
Fonte de Recurso: 'il - Tesouro
Valor: RS 4ü.ü0{!,üÚ

Unidade: DE - Departamento de Saúde
ID - Saúde
Insol.-.àsznçãú Bàâiea
IÚBEIIÚUTÚ - Médica 1: Sunílária
1o3o1ou1o.2.o43 ~ Despesas z czzgs as FMS
3.3.9fl.3D.DD -Material de Consumo
Fonte de Recurso: 92 - Estado
Valor: RS 5fl.DfiÚ,Ú'ü

Parágrafo ünieo - Fies simzla auiorizado a suplementação dos valores
deeorromes de_1-eoeitas finanoeinss aflfeiidas de aplicação da importância-a que se refere o
Hcapmlii

Artigo3'- P*amaoobermradoCroditoAdioione1Espeoio1.dequen's1aa
presente Lei. serão utilizados os seguintes recursos:

aj R5 5ü.üüü,{I'I3 (oinqoonta mil reais). proveniente de suporãvitfinanooiro apurado
Balanço Fan-imonial do exercício anterior, oonfonn-e dispositivo no inciso I do

§ 1°, do Anigo 43 da Lei Federal 11° 4.3211, de 1'?›*ü3H 964.
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b} RS 4ü.Dfl0.Dü (quarenta mi] louis). proveniente de anuiação parcial da dotação
orçamentária. oque alodeoinoisolll, parágrafo 1° do artigo 43, daLei Federal
4.3211, do I? de men,-o de 196-4, om sua anual redação. observado a seguinte

Órgão: U2 - Exooldivo
Unidade: 'D4 - Departamento de Engenharia, Uhras o Serviços

15 - Urbanismo
15451 - Infin-Esironna Urbana
l54$I{H2ü -Obra o Etguipemcotos Urbanos
L545I›D12D.LG31 - odo Anel Viário
4.4.9ü.51.D0 -Ohms e Inmlaçoes
Fonte do Recurso: 91 _ Tesouro
Ficha; 556
Valor: R5 49.000,09

Arügol'-Es1;àLoim!raráeanvigor'nada1adesuapuhficação,revogadas
em comido.
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Regisn'edaoo:mndadepubIioe.r.ooDiàrio Dfioial EIen'õnioodoN!::nioipiodePÍre1:gi.
na dota de sua edição, nos termos artigo 53 da Lei Urgirnioe do Mmieípio.
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